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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2015- GAB-P. 
PROCESSO N.°2018/001784556. 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM 
DO PARÁ, REPRESENTADO PELO GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM E A 
EMPRESA EVENTOS SÁ LTDA-ME.  

 
O MUNICÍPIO DE BELÉM, pessoa jurídica de direito público interno, através do GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, com sede na Av. Nazaré, 361, bairro de Nazaré, Cidade 
de Belém/PA, CEP 66.040-141, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 30.513.019/0001-00, nesta 
cidade, neste ato representado pela Sra. MARIA LUCILENE REBELO PINHO, advogada, 
portadora do registro nº 5.576/OAB/PA e do CPF/MF nº 235.586.952-91, residente e 
domiciliada nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, e EVENTOS SÁ LTDA-ME, 
empresa com sede estabelecida à Travessa Dom Romualdo Coelho n°113, Bairro do 
Umarizal, CEP: 66.055.190, Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.388.478/0001-42, 
neste ato representada por seu sócio administrador Sr. JEFFERSON COSTA GOLDENBERG, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº. 2132326 SSP/PA e inscrito no Ministério 
da Fazenda sob o CPF nº. 575.465.922-91, residente e domiciliado nesta capital à Travessa 
Dom Romualdo Coelho n°14, Bairro do Umarizal, CEP: 66055-19, Belém-PA, doravante 
denominada CONTRATADA, tem justo e aditado o termos do Contrato nº 028/2015 
mediante as  cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO 4º TERMO ADITIVO: 
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato nº 
028/2015-GAB.P., por mais 12 (doze) meses, para prestação de serviços de sonorização e 
iluminação para os eventos realizados pelo Gabinete do Prefeito Municipal de Belém e seus 
núcleos de apoio, lote 01 (iluminação) e lote 2 (sonorização). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA 
A justificativa para a continuidade da vigência do contrato dá-se pela demanda permanente 
de locação de serviços de sonorização e iluminação para atender aos eventos realizados pelo 
Gabinete do Prefeito em apoio a toda a Prefeitura de Belém, eventos esses que fazem parte 
do calendário de ações regulares executadas ao longo do ano de forma contínua, aos quais 
esta Administração não dispõe de recursos humanos e nem de estrutura material adequados 
para a realização de forma direta por não ser esse sua atividade finalística. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo ao Contrato N.º 028/2015, tem fundamentação legal no que 
dispõe o artigo 3º c/c artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, além de outras legislações correlatas, aplicadas, subsidiariamente, no 
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que couber, as quais amparam o presente Termo Aditivo para todos os efeitos legais, 
independentemente de transcrição.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
O aporte financeiro deste Termo Aditivo para atender o período prorrogado tem o valor 
global estimado de R$874.700,00 (oitocentos e setenta e quatro mil e setecentos reais), que 
serão pagos pela CONTRATANTE, em conformidade com o Contrato original, Edital e seus 
anexos, de acordo com as condições e especificações gerais contidas na planilha que segue: 
 

LOTE 1 – ILUMINAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
QUANTIDA

DE 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 
EXTRAGRANDE PORTE – 06 refletores; 02 
máquinas de fumaça; 12 efeitos (move head). 

UND 5.200,00 10 
R$ 

52.000,00 

02 
GRANDE PORTE – 48 refletores; 02 máquinas 
de fumaça; 08 efeitos (move head). 

UND 4.500,00 10 
R$ 

45.000,00 

03 
MÉDIO PORTE – 36 refletores; 01 máquina de 
fumaça; 04 efeitos (move head). 

UND 3.650,00 10 
R$ 

36.500,00 

04 
PEQUENO PORTE – 24 refletores; 01 máquina 
de fumaça. 

UND 2.500,00 20 
R$ 

50.000,00 

05 
EFEITOS ESPECIAIS – 04 sky paper; 04 
lançador de serpentinas e 12 gerbs. 

UND 1.600,00 10 
R$ 

16.000,00 

06 PAINEL DE LED (tamanho 4x3) PLACA P7MM. UND 4.100,00 30 
R$ 

123.000,00 

 
 

07 

MAPPING VIDEO – sistema de projeção de 
vídeo projetor de 10.000 ancilumes com lente 
para vídeo mapping, ilha corte mestre 
switcher, transmissão simultânea em vídeo 
com corte mestre; Ilha de; Ilha ao Vivo; 
Câmera; Câmera man; Técnico; Auxiliar; 
Direção. 

UND 2.000,00 40 
R$ 

80.000,00 

08 
GRUPO GERADOR – locação de grupo gerador 
silenciado de 180 KVA. 

UND 3.045,00 10 
R$ 

30.450,00 

VALOR GLOBAL LOTE 1 – ILUMINAÇÃO 
R$ 

432.950,00 

 

LOTE 2 – SONORIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

EXTRA PEQUENO PORTE – sistema stéreo, 
contendo de 02 a 04 caixas amplificadas com 
alto-falante de quinze polegadas e drive em cada 
uma delas, utilizadas para ensaios, palestrar 
pequenos shows, Mixer de 08 a 16 canais com 04 

UND R$ 1.700,00 40 
R$ 

68.000,00 
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auxiliares; 01 equalizador gráfico stéreo 31 
bandas; 06 microfones com respectivos pedais e 
clamps; 01 processador de efeito (reverb e 
delay); 01 CD player; amplificação e cabeamento 
para ligar todo o sistema, bem como 
distribuiçãon de AC 117 volts no palco. 

 

PEQUENO PORTE – sistema multi-amplificado 
stéreo contendo 04 alto-falantes para grave, 04 
médio-grave, 02 drivers, 04 super tweetertes ( 
por lado); caso os drivers sejam de titânio fica 
dispensado a utilização de tweeters; Mixer de 24 
canais com no mínimo 06 auxiliares; 03 
equalizadores gráficos stéreo 31 bandas; 04 
canais de compressor; 04 canais noise gate, 06 
caixas de retorno (falante de 15’’ e drive de 
titânio); 14 microfonoes (inclusive específicos 
para bateria) com respectivos pedais e clamps; 
01 microfone sem fio; 08 direct boxes; 01 
processador de efeitos (reverb e delay); 01 CD 
player; 01 MD player; amplificação e 
cabeamento para ligar todo o sistema, bem 
como a distribuição AC 117 volts no palco. 

UND R$ 2.000,00 50 
R$ 

100.000,00 

03 

MÉDIO PORTE – sistema multi-amplificado 
stéreo contendo 08 alto falantes para grave, 08 
para médio-grave, 04 drivers TI (por lados); 
Mixer de 32 canais com no mínimo 04 auxiliares 
para sistema de Pa; Mixer de 32 canais com no 
mínimo 04 auxiliares para sistema de Pa; Mixer 
de 32 canais com no mínimo 04 auxiliares para 
sistema de monitor; multi cabos de 48 vias (50 
metros com split de 15 metros); 05 
equalizadores gráficos stéreo 31 bandas; 04 
canais de compressor; 08 canais noise gate; 08 
caixas de retorno (falante de 15” e drive de 
titânio); 18 microfones (inclusive específicos para 
bateria) com respectivos pedais e clamps; 02 
microfone sem fio; 08 direct boxes; 02 
processador de efeitos (reverb e delay); 01 CD 
player; 01 MD player; amplificação e 
cabeamento para ligar todo o sistema, bem 
como a distribuição AC 117 volts no palco; 01 
amplificador para gutiarra; 01 amplificador para 
contra-baixo. 

UND R$ 3.750,00 25 
R$ 

93.750,00 

04 

GRANDE PORTE – sistema multi-amplificado 
stéreo, contendo 12 alto-falantes para grave, 12 
para médio-grave, 06 drivers TI (por lados); 
Mixer de 48 canais com no mínimo 06 auxiliares 

UND R$ 5.150,00 10 
R$ 

51.500,00 
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para sistema de Pa; Mixer de 48 canais com no 
mínimo 10 auxiliares para sistema de monitor; 
multi-cabos de 56 vias (60 metros com split de 
20 metros); 08 equalizadores gráficos stéreo 31 
bandas; 08 canais de compressor; 08 canais 
noise gate; 12 caixas de retorno (falante de 15” e 
drive de titânio); 32 microfones (inclusive 
específicos para baterias, instrumentos de sopro 
e cordas), com respectivos pedais e clamps; 03 
microfones sem fio; 12 direct boxes; 04 
processadores de efeitos (reverb e delay); 01 CD 
player; 01 MD player; amplificação e 
cabeamento para ligar todo o sistema, bem 
como a distribuição de AC 117 volts no palco; 01 
amplificador para guitarra; 01 amplificador para 
contra-baixo; 01 analisador de espectro com 
microfone calibrado. 

05 

MINI TRIO – caminhão tipo ¾; Carro som ¾ com 
04 caixas de som na frente, 06 caixas de som no 
fundo, 08 caixas de som na lateral (04 cada lado), 
04 retornos, mesa de sem de 32 canais e 08 
auxiliares digital, 01 mic sem fio, 16 mic com fio 
gerador de 30 Kva. 

UND R$ 3.000,00 12 
R$ 

36.000,00 

06 

TRIO ELÉTRICO – Carreata, com dois geradores 
de 100 KVA; 14 metros x 5.5 m de altura; 
Camarim, 32 graves, 32 médios grave; 32 médio 
agudo; uma mesa de mais; com 12 pedestais; kit 
de microfone para bateria; 02 microfones sem 
fio; 24 microfones com fio; cubo de guitarra; 
cubo de contra baixo; cubo de teclado; retorno 
para bocais e iluminação. 

UND R$ 9.250,00 10 
R$ 

92.500,00 

VALOR GLOBAL LOTE 2 – SONORIZAÇÃO 
R$ 

441.750,00 

VALOR GLOBAL LOTE 1 ILUMINAÇÃO 
R$ 432.950,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS 
MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALOR GLOBAL LOTE 2 SONORIZAÇÃO 
R$ 441.750,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
UM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
R$ 874.700,00 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO 
MIL E SETECENTOS REAIS) 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para execução do presente Termo Aditivo estão alocados na seguinte Dotação 
Orçamentária: 

 
Funcional Programática: 2.01.21.04.122.0007 
Projeto Atividade: 2162 
Sub-ação: 002 
Tarefa: 001 
Elemento de Despesa: 33.90.39.23 
Fonte: 1001010000 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do Município de Belém, na forma 
da Lei.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS E  
CONDIÇÕES CONTRATUAIS. 
O presente Termo Aditivo, uma vez formalizado legalmente integra-se ao Contrato nº 
028/2015-GAB.P., permanecendo inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições 
contratuais não revogadas por este Termo. 
 
E por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 
03 (três) vias, para todos os fins e efeitos de direito. 

         Belém/PA, 14 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

______________________________                          _____________________________ 
         GABINETE DO PREFEITO                                               EVENTOS SÁ LTDA-ME 
   MARIA LUCILENE REBELO PINHO                              JEFFERSON COSTA GOLDENBERG 
                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. NOME:______________________                          2. NOME: _______________________ 
 
CPF: ________________________             CPF: ____________________________ 
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